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PROJETO DE LEI N9  034~/96 

"Dispo sobre a proibiço a recusa de alunos aide-

dicos nas escolas de 19  e 29  Graus e nos estabele 

cimentos de ensino superior". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a Assembléia Legisle 

tiva do Estado de Roraima aprovou e eu sansiono a seguinte Lei: 

Art. l - Os estabelecimentos de ensino do Estado de Roraima, de 19  e 

29  Graus, bem como as unidades estaduais de ensino superior, no podero recusar a 

matricula ou impedir o comparecimento as aulas do aluno portador do vírus da AIDS. 

Art. 2 - EI Estabelecimento que infrigir o disposto no artigo anterior 

ter sua licença suspensa atique a situaço seja regularizada. 

Art. 32 
- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (no-

venta) dias após a publicaço. 

Art. 4 - Está Lei entrar em vigor na data de sua publicao. 

Art. 5 - Revogam-sri rnnriPs im rnntrrin. 


